
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949

Declara Feriados Nacionais os Dias 1º de
Janeiro, 1º de Maio, 7 de Setembro, 15
de Novembro e 25 de Dezembro.

Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7
de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.607, de 19/12/2002.

Art. 2º Só serão permitidas nos feriados nacionais atividades privadas e
administrativas absolutamente indispensáveis.

Art. 3º Os chamados "pontos facultativos" que os Estados, Distrito Federal
ou os Municípios decretarem não suspenderão as horas normais do ensino nem
prejudicarão os atos da vida forense, dos tabeliães e dos cartórios de registro.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre Feriados.

Art. 1º São feriados civis:
I - os declarados em lei federal;
II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.
III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do

Município, fixados em lei municipal.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.335, de 10/12/1996.

Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei
municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste
incluída a Sexta-Feira da Paixão.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da
Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.


